
ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR (ETP) 

        

Prefeitura Municipal de Dom Pedro de Alcântara  

Secretaria -//Municipal de Educação 

 

Necessidade da Administração: Contratação da Associação de Pais e Amigos 

dos Excepcionais – APAE Três Cachoeiras RS, Escola João de Barro, inscrita 

no CNPJ sob 93.317.790/0001-14, para prestação de serviços na área de 

Educação de qualidade, a alunos, residentes no Município de Dom Pedro de 

Alcântara, conforme condições, quantidades, exigências e estimativas estabelecidas 

neste instrumento. 

 

1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE 

 

No que tange a presente contratação, a se considerar que é de responsabilidade 

do Poder Municipal prestar ações e serviços Educacionais de equidade, 

ultrapassando os dogmas de inclusão e respeitando o indivíduo como o ser central de 

seu próprio contexto, os alunos excepcionais necessitam de Oficinas específicas, 

Plano Individual de Aprendizado, Monitoramento e pausa ativa entre as atividades e 

recursos pedagógicos vinculados ao Ensino-Aprendizagem. 

Por muitas vezes as tentativas de inclusão ultrapassam a possibilidade do Ensino 

Regular Municipal, que norteia mas não é eficaz em desenvolver as competências, 

habilidades e mecanismos de comunicação junto desse Público junto ao Ensino 

Regular. Por isso a alternativa já existente propõe as famílias e soluciona exigências 

de conforto, com a legitima evolução e acolhimento dos alunos com as atividades 

específicas para cada aluno excepcional, que não evoluem na Escola regular, a 

secretaria da Educação considera primordial inserir o aluno em uma Instituição 

equipada Estruturalmente para o desenvolvimento e aprendizado adequado a cada 

caso. 
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Sendo que no âmbito do Município de Dom Pedro de Alcântara, esta é a unidade 

mais próxima para o atendimento/acompanhamento dos alunos excepcionais que 

muitas vezes estão em situação de vulnerabilidade e risco pela questão atípica. 

 
2. LEVANTAMENTO DE MERCADO 

 
A Escola de Educação Especial João de Barro é vinculada à federação Nacional e 

Estadual das APAEs que são responsáveis pelos rumos e diretrizes do Movimento 

APAEano e articulação política, defesa de direitos e ações, em âmbito nacional e 

estadual. 

A Escola de Educação Especial João de Barro oferece atendimento de 

Educação Infantil de 04 a 06 anos, ciclo, sendo o Ensino Fundamental com alunos de 

6 a 14 anos e EJA – Educação de Jovens e Adultos a partir de 15 anos com Educação 

Profissional, nível básico. E de acordo com a necessidade de cada aluno, 

disponibilizamos atendimento clinico nas áreas de Assistência Social, Fonoaudiologia, 

Neurologia, Psicopedagogia, Psicologia, Fisioterapia e Terapia Ocupacional aos 

alunos da Educação Especial e alunos encaminhados pela rede regular de ensino. 

 
 
 

3. DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

 

A Escola de Educação Especial João de Barro é vinculada à federação 

Nacional e Estadual das APAEs que são responsáveis pelos rumos e diretrizes do 

Movimento APAEano e articulação política, defesa de direitos e ações, em âmbito 

nacional e estadual. 

O horário de funcionamento é no turno da manhã, das 8h às 12h e a tarde das 

13h às 17h. 

A Escola de Educação Especial João de Barro oferece atendimento de 

Educação Infantil de 04 a 06 anos, ciclo, sendo o Ensino Fundamental com alunos de 

6 a 14 anos e EJA – Educação de Jovens e Adultos a partir de 15 anos com Educação 

Profissional, nível básico. E de acordo com a necessidade de cada aluno, 

disponibilizamos atendimento clinico nas áreas de Assistência Social, Fonoaudiologia, 

Neurologia, Psicopedagogia, Psicologia, Fisioterapia e Terapia Ocupacional aos 

alunos da Educação Especial e alunos encaminhados pela rede regular de ensino. 
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4. DESCREVER TODAS AS PECULIARIDADES DO OBJETO:  

Especificação Unidade Medida  Quantidade 

Prestação de serviços na área de Educação, 
de qualidade, a alunos/pacientes, residentes 
no Município de Dom Pedro de Alcântara, de 

acordo com suas particularidades, 
possibilitando o máximo de desenvolvimento 

e autonomia, visando à melhoria em sua 
qualidade de vida a ser realizada por 

profissionais especializados, dentro das 
condições oferecidas pela entidade, junto a 

sua sede, com atendimento clínico e 
pedagógico a crianças, adolescentes e 
adultos com deficiência intelectual e/ou 

múltipla e autismo. 

Meses  12 

 

 

 
5 . ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES 

Serão atendidas até 12 (doze) alunos na APAE de Três Cachoeiras mensalmente. 

IMPACTO SOCIAL ESPERADO 

 

Através das atividades realizadas na APAE de Três Cachoeiras, espera-se garantir 

os direitos da pessoa com Deficiência, propiciando aos participantes a integração 

social, o crescimento pessoal, à inclusão e a cidadania sem discriminação, 

preconizando a Educação, Assistência Social e a Saúde como direito de todos. 

Acredita-se que através de recursos diversificados é possível alcançar maiores 

resultados, envolvendo o público atendido em uma realidade que contribua para o 

crescimento pessoal, tanto da Pessoa com Deficiência e seus familiares como a 

comunidade em geral 

 

 

5. ALTERNATIVAS DISPONÍVEIS NO MERCADO 

 

A escolha recaiu sobre a APAE – Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais 

de Três Cachoeiras, por ser uma associação civil, filantrópica, de caráter educacional, 
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cultural, de saúde, de estudo e pesquisa, desportivo e outros, sem fins lucrativos, de  

comprovada idoneidade, que tem como missão promover a melhoria de vida das 

pessoas com deficiência, preferencialmente mental, em seus ciclos de vida, crianças, 

adolescentes, adultos e idosos, buscando assegurar-lhes o pleno exercício da 

cidadania.  

Tendo em vista que seus fins atendem ao objeto ora requerido; trata-se de 

associação que goza de benefícios de preferência sobre outras clínicas particulares 

que possuem fins lucrativos; e por fim é a mais próxima associação ou entidade sem 

fins lucrativos próxima ao município que atende as especificações do Programa para 

os serviços de reabilitação em deficiência intelectual e/ou distúrbio do espectro autista, 

este ponto é muito relevante haja vista que a Secretaria da educação irá prover o 

deslocamento diários dos alunos a serem atendidos, assim como já faz.  

Cumpre informar ainda que APAE de Três Cachoeiras e o município Dom Pedro 

de Alcântara RS, há anos firmam parcerias, desenvolvendo de maneira satisfatória e 

assertiva as atividades propostas em seu Plano de Trabalho.  

O parâmetro escolhido pela Administração Municipal para fins de determinação de 

preço, levou em consideração a peculiaridade do objeto, respeitando os princípios da 

economicidade e da transparência.  

Conforme redações supramencionadas foi possível se constatar que os valores 

estimados das contratações atendem legalmente todos os limites abordados pela 

legislação vigente acerca dos objetos ora pretendidos. 
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6. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

 

 

 

7. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

 

A APAE tem como finalidade e objetivos a promoção da melhoria da qualidade 

de vida das pessoas com deficiência bem como de sua habilitação e reabilitação.  

Desta forma, a Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Três 

Cachoeiras - APAE sempre prestou e continua prestando serviços de referência à 

proteção e garantia das pessoas com deficiência residentes no Município de Dom 

Pedro de Alcântara, por conta de sua boa estrutura e qualidade de atendimento e haja 

vista que dentro do território municipal inexiste Estabelecimento com ofertas 

semelhantes. 
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8. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO 

O parcelamento do total da Parceria se dará conforme o seguimento do ano e suas 

atividades propostas em conformidade por ambas as partes. 

Sendo que o valor mensal será de R$ 8.400,84 (oito mil e quatrocentos reais e 

oitenta e quatro centavos) divididos em 12 (doze) parcelas, correspondente a cada 

mês do ano de 2025. 

 
10. RESULTADOS PRETENDIDOS  

A APAE é uma entidade que trabalha a 34 anos na busca de sua missão, para 

a qual conta com o apoio da sociedade civil e poder público, visando a continuidade 

dos atendimentos ofertados. 

Nesta perspectiva, articula com as principais políticas públicas, considerando a 

necessidade de proporcionar atendimento educacional integral às pessoas com 

deficiência intelectual e múltipla. 

 

11. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE  

 

Com base na justificativa e nas especificações técnicas constantes neste 

Estudo Técnico Preliminar e seus anexos, e na existência de planejamento 

orçamentário para subsidiar esta contratação, declaramos que a contratação é viável, 

atendendo aos padrões e preços de mercado. 

 

     Dom Pedro de Alcântara, 21 de Janeiro de 2025. 

 Talía da Luz Vieira                                             

 Secretária da Educação                                          

 Portaria 69/2022 
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